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EMENDA IMPOSITIVA

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº _____/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 446/2025 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026) 

DISPÕE SOBRE A ALOCAÇÃO DE RECURSOS, POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA, PARA A REFORMA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (P.A.) DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS NO BAIRRO PARQUE DAS NAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autor: Vereador Fabio Ferreira dos Santos 

A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a destinar, com base na prerrogativa da Emenda Impositiva Individual, prevista no Art. 233-a inserido pela Emenda à Lei Orgânica Nº 29, de 22 de dezembro de 2023, o valor de R$ 66.038,29 (sessenta e seis mil, trinta e oito reais e vinte e nove centavos) para a execução do objeto descrito no Art. 2º desta emenda.

Art. 2º Os recursos de que trata o Art. 1º serão aplicados na reforma da infraestrutura da antiga Unidade de Pronto Atendimento (P.A) para a implantação de um centro de especialidades médicas, localizada à Rua Aldo de Oliveira Muller, 417 – Parque das Nações (Nova Veneza), Sumaré – SP, CEP 13.181-210.

§ 1º A reforma deverá contemplar, prioritariamente: 
a) reparos estruturais,
b) pintura, 
c) adequação de salas,        
d) melhoria das instalações elétricas e hidráulicas, conforme laudo técnico a ser emitido pela secretaria competente. 

§ 2º O objetivo é garantir um ambiente mais seguro, salubre e acolhedor para pacientes e profissionais da saúde.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Emenda correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
· Unidade Executora: 02.002.001 - Fundo Municipal de Saúde
· Programa: 0002 - Saúde Humanizada e Eficiente
· Ação: 1019 - Emenda Impositiva

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de publicação da Lei Orçamentária Anual.


Sala das Sessões, 14 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Impositiva tem por finalidade destinar recursos para a reforma da antiga Unidade de Pronto Atendimento (P.A.) do Parque das Nações, a fim de viabilizar a implantação de um Centro de Especialidades Médicas, estruturado para atender a demanda crescente da população local e de bairros adjacentes.
A região Área Cura onde se encontra o bairro Parque das Nações possui grande densidade populacional (aproximadamente 90mil habitantes) e carece de uma unidade de saúde especializada que ofereça consultas e acompanhamentos em diversas áreas médicas. Atualmente, muitas famílias precisam deslocar-se para outros bairros ou até municípios vizinhos para acessar atendimentos especializados, o que gera dificuldades de transporte, longos tempos de espera e sobrecarga das unidades já existentes.
A reforma da antiga P.A., espaço público já disponível e estrategicamente localizado, permitirá aproveitamento eficiente da estrutura existente, otimizando recursos públicos e proporcionando melhor oferta de serviços à comunidade. Os reparos estruturais, melhorias elétricas e hidráulicas, adequação das salas e revitalização do ambiente são medidas indispensáveis para garantir segurança, acessibilidade e condições adequadas de trabalho aos profissionais da saúde, além de um local mais digno, salubre e acolhedor aos pacientes.
O investimento proposto encontra respaldo na prerrogativa da Emenda Impositiva Individual, assegurando que demandas essenciais e prioritárias da população sejam devidamente atendidas no planejamento orçamentário municipal.
Assim, a aprovação desta Emenda representa um passo significativo para o fortalecimento da rede municipal de saúde, ampliação do acesso a serviços especializados e melhoria da qualidade de vida dos munícipes, justificando-se plenamente sua implementação.
 
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2025.
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